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ESTATUTO DA FUNDACAD MUNICIPAL DE FORMACAD PARA O TRABALHO 

CAPITULO 1 

DA INSTITUIÇÃO E DA FORMAÇÃO 

Art. 19 A Fundagio Municipal de Formação para o Teabalho- FUNDAT, fundação pública 

integrante da Administragio Municipal Indireta do Poder Executivo. dotada de personalidade 

juridica de direito piblico, com patriminio, receita ¢ quadro de pessoal proprio, bem como, com 

autonomia administrativa, patrimonial e financeira, criada na forma da Lei nº 2,477, de 02 de 

janeiro de 1997, e com denominagio dada na forma da Lei Complementar nº |19, de 07 de 

fevereiro de 2013, passa a ter nova organizagio básica nos termos da Lei 4.368. de 02 de maio de 

20113, alierada pela Lei nº 4.568 de 17 de agosto de 2014, 

Parágrafo único. A Fundação Municipal de Formagio para o Trabalho — FUNDAT adquire 

personalidade juridica propria apds o registro de seu Estatuto no competente Cartério de Titulos e 

Documentos. 

Art. 2° A Fundação Municipal de Formação para o Trabalho — FUNDAT é vineulada & Secretaria 

Municipal da Família e da Assisténcia Social — SEMFAS, pela qual é supervisionada, nos termos e 

para os fins da Lei Complementar n.º 119, de 07 de fevereiro de 2013, 

Arl, 3º. A Fundação Municipal de Formação para o Trabalho — FUNDAT tem sede atualmente na 

Rua Pacatuba, nº 104, Centro, CEP: 49010-150 e foro na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, e 

jurisdição em todo território municipal. 

CAPÍTULO 1 

DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS 

An 4º, A Fundação Municipal de Formação para o Trabalho — FUNDAT tem por finalidade a 

exccução da politica de formação para o trabalho, mediante a qualificação, especialização, 

atualização e aperfeiçoamento de jovens e adultos, intermediando a criação e/ou promovendo a 

oferta de cursos profissionalizames em sintonia com a demanda existente no Município, 

objetivando a inserção de cidadãos no mercado de trabalho e a geração de renda. 

Art. 5º, Compete à Fundação Municipal de Formação para o Trabalho — FUNDAT a realização das 

seguintes atividades ou atribuições; 

I - Oferta de cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, nas maodalidades presencial, 

semipresencial e i distância, inclusive, mediante articulação com Instituições de Ensino; 
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11 — Realização de ações de qualificação, especialização, atualização ¢ aperfeigoamento de jovens e 
adultos, em sintonia com o4 carências de profissionais apresentadas no Munieipiog 

111 — Realização de servigos de intermediação de empregos para atendimento & população; 
IV — Implantação, administração ¢ manuteação de Unidades de Qualificação Profissional - UQP' s; 
V — Fomento, estimulo e apoio a práticas de empreendedorismo e de cooperativismo; 

VI — Fomento a economia local através da concessão de crédito para micro ¢ pequenos 
empreendedores, promovendo geração de trabalho e renda no Município. 
VII — Realização de estudos estatísticos ¢ manutengio de registros sobre o mercado de trabalho no 
Municipio, inclusive identificando as demandes; 
VI — Celebração de convênios, contratos, acordos, termos de parceria, ou outros ajustes, com 

instituições públicas cu privadas, nacionais 6u estrangeiras, visando à melhoria da execução ou do 

desempenho de suas atividades; 
IX — Exercer outras atividades ou atibuições corelatas ou inerentes, no âmbito da sua finalidade, 

Parágrafo único. Mediante análise c autorização do Conselho de Administração da FUNDAT, 
poderão ser ofertados cursos de Habilitagho Profissional Técnica de Nivel Médio autorizados pelo 
Conselho Estadual de Educação. desde uue em parceria com Instituigdes de Ensino credenciadas 

pelo MEC. 

CAPÍTULO U 

DA ESTRUTURA ORGANZACIONAL BÁSICA 

Art. 6º. A estrutura organizaciona! búsica da Fundação Municipsl de Formação para o Trabalho — 
FUNDAT compreende: 

|- ÓRGÃO COLEGTADO: 

a) Conselho de Administração — CONAT: 

F- DIRETORIA EXECUTIVA: 

a) Presidéncia- PR; 

b) Diretoria Administrativa ¢ Financeira — DIRAF: 

c) Diretoria de Formação Profissional- GIÍRFOP; 

d) Diretoria de Empreendedorismo e Cooperaiivisme — DIREC; 

- ÓRGÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR 

a) Presidência — PR; 
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IV - ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO: 

a) Gabinete da Presidência — GP; 

b) Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional — ASPLANDI; 

¢) Assessoria de Comunicação — ASCOM; 

d) Procuradoria Jurídica - PROJUR; 

V-ÓRGÃOS INSTRUMENTAIS: 

a)  Diretoria Administrativa ¢ Financeira- DIRAF; 

b) Coordenadona Executiva de Tecnologie da informação — CETI; 

V1 - ORGAOS OPERACIONAILS: 

a)  Dirctoria de Formagio Profissional = DIRFOP: 

b} Diretoria de Empreendedorismo e Coopersiivismo — DIREC. 

CAPÍTULO TV 

DA COMPETÊNCIA E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS 

Seção 1 

DOS ORGAGS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7Tº. À Fundação Municipal de Formação para o Trabalho = FUNDAT, como fundação 

pública municipal, tem o seu Conselho de Administração — CONAD com a seguinte 

composição: 

1 - Vice- Prefeito do Município; 

11 - Secretário Municipal da Família ¢ da Assistência Social; 

111 - Secretário Municipal da Indústeia, Comércio e Turismo; 

IV — Secretário Municipa! de Governo;
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V — Secretário Municipal do Plangjamento, Orçamento e Gestão; 

VI — Procurador-Geral do Município: 

VII - Presidente da FUNDAT: 

VIIT — 01 (um) membro, na condição de representante dos servidores da Fundação, escolhido 
em processo de eleição organizado pela FUNDAT; 

IX - 01 {um) membro, na condição de representante do sistema FIES/SESVSENAIIEL — 
Federagio das Indistrias do Estado de Sergiped Servigo Social da Indústria! Servigo Nacional 

de Aprendizagem Industrial/ Instituzs Euvaldo Lodi — indicado pelo respectivo dirigente; 

X - 01 {um) membro, na condigde de representante do Sistema FECOMÉRCIO! SESC/ 
SENAC — Federação do Comércio & . Berviços ¢ Turismo do Estado de Sergipe! Serviço 
Social do Comércio/ Servigo Nacioral de Aprendizagem Comercial — indicado pelo respectivo 
dirigente; 

XI — 0l {um) membro, na condiçõão de representante da Câmara dos Dingentes Lojistas de 
Aracaju — CDL Aracúju, indicada peln nespectiva entidade; 

XII - 02 (dois) membros de livre cscolha do Prefeito do Mumicipio como representante da 

comunidade 

$ 1% O Consclho de Administração é presidide pelo Vice- Prefeito do Município, e, na sua 
ausência ou impedimento, pelo Secretário Municipal da Família e da Assistência Social. 

§ 2 Os membros do Conseiho de Administração weleridos nos incisos VII, 13X, 3 Xl e Xl do 

“caput” deste artigo, assit como o8 respectivos suplentes, devem ser nomeados por decreto do 
Poder Executivo. 

& 3% Os membros do Conselho de Administração devem ser substituídos, em suas faltas ou 
impedimenios, pelos seus subsiiluios legus ou regulameniares ou por representantes pelos 
mesmos devidamente desipnados, nos casos dos incisos 1, 1L 1L IV, W, VI e VII, e pelos 
respectivos suplentes nos casos dos incisos Vill, DX X, Xl e XL do “caput” deste artigo. 

5 4° O mandato dos membros de que tr 
artigo, bem como, de seus suptentes, é 

isos VIII, EX, X, Àl e XII, do “caput” deste 
s} anos, permitida a recondução. 

§ 5º. Ao Presidente do Conselho de Admiaistreção cabe, além do voto comum, também o voto 

de qualidade, este, porém, somente 116 caso de 2mpate nas votações. 
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§ 6º. O Conselho de Administração ¢ secretariado por um servidor da FUNDAT, ou a ela 
cedido, indicado pelo mesmo Presidente do mesmo Conselho, designado para exercer a função 
de Secretário, 

§ 7 Os membros do Conselho de Administração fazem jus & retribuição pecuniária ou 
gratificagio pelo comparecimento à reuniões. de acordo com o estabelecido em decreto do 

Poder Exccutivo, 

§ 8. As normas de funcionamento do Consclho de Administração ¢ o detalhamento de suas 
atribuições, com base na sua respectiva competência, devem ser fixados em seu Regimento 

Interno, 

Art. 8º. Ao Conselho de Administração — CONALD, órgão superior deliberativo, com funções de 
orientação, normatização e fiscalização, compete hasicamente: 

| — Formular diretrizes para a execuçõão dos objetivos da FUNDAT; 

11 — Discutir e resalver sobre: 

à) Assuntos de interesse da FUNDAL que ihes sejam apresentados; 

b} Matérias inerentes ac exerciício das atividades € ao cumprimento das finalidades e objetivos 
da FUNDAT; 

¢) Dúvidas decorrentes da interpretaçõo deste Estatuto, do Regimento Intemo do próprio 
Conselho de Administração cu da Lei o 4.3568/2013; 

d) Procedimentos administrativos c financeiros da FUNDAT para à implantação de sua 
organização e para ficl cumprimento da levisieção aplicável aos bens, pessoal e outros recursos 

da Fundação. 

111- Propor: 

a) A alteração da estrutura básica o das competéncias dos órgãos da FUNDAT previstas em 
Lei: ' 

b) À aprovação, por Lei, da criação de cargos de provimento efetivo, de provimento em 

comissão é de funções de confiança da FUNDAT; 

c) Ao Prefeito do Municipio, # obtenção de autorização iegal para alienação ou gravame de 

bens e imóveis; 

dj A aprovação de medida regulas para » realização de operações de créditos; 
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) A abertura de créditos especinis: 

IV- Aprovar: 

a) O Estatuto da FUNDAT e suas aiterações, submetendo à homologação do Prefeito do 
Município: 

b) O Regimento Intemo do próprio Conselho; 

¢} Os relatórios, balancetes, balanços, demonstrativos financeiros e prestação de contas das 

atividades da FUNDAT; 

d) A proposta orçamentária anual da FUNDAT e respectivas modificações ou alterações; 

e) AÀ prestação de contas de convênios firmados com entidades ndo-governamentais; 

1} O montante dos recursos financetios que a FUNDAT pode destinar a programas assistenciais 
e de aperfeiçoamento de servidotes, 

E) As instrugbes normativas para execução de procedimentos administrativos e/ou financeiros; 

V- Autorizar: 

a) A alienação de bens móveis: 
h) A aquisição de bens imóveis, exceto quando se tratar de objeto de desapropriação; 
¢} A celebração de convénios com entidades ndo-governamentais; 

W1 — Deliberar sobre; 

a) Planos, programas e orçamentos da i UNDAT e o andamento de sua execução; 

b) Organização interna, normas de gestão, procedimentos e instruções administrativas; 

¢} Contrato de execução de obras, fornecimento de materiais e prestação de servigos, quando 
submetidos & sue apreciação pela Presidéneia; 

d) Convénios, contraios, termos de parceris e oulros ajustes: 

e} Contratos de Locação e de Pervissão ou Concessão Onerosa de Direito Real de uso de 
Bens Imóveis; 
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f  Ouiras medidas ou assuntos que regularmente forem submetidos & sua apreciação e 
deliberação: 

VII — Dar posse ao Presidente da Fundação e aos demais membros da Diretoria Executiva; 

VIII — Exercer ou desempenhar outras atividades ou atribuições correlatas, ou inerentes & 
finalidade da FUNDAT. 

Seção 1) 

Da Dirctoria Executiva 

A 9. A Diretoria Executiva da Fundaciio Municipal de Formagéo para o Trabalho — FUNDAT 
é composta por (M {guairo) memb cados em comissão pelo Prefeito do Municipio, 

ocupantes dos nespectivos cangns de Uresidenia, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor de 
Formagiio Profissional e Direior de Smpeeendedotismo e Cooperativisma, com requisitos, 

exigências e funções definidos no Estaimo da Fundação e remuneração fixada em lei, 

Seção 11 

a Presidência 

Art. 10. A Presidência da FUNDAT é cxercida pelo respectivo Presidente, a quem cabe a 
direção geral dos serviços administrafivos, financeiros, técnicos e operacionais da Fundação. 

NDAT: Árt. 11. Compete a0 Presidente da F 

1 — Dirigir, em grau hierárquico seperior, às atividades e serviços da Fundação, 

superintendendo a sua administração ¢ os seus negócios; 

IT — Cumprir é fazer cumprir a legislação que estiver em vigor, as Resoluções e os atos do 

Conselho de Administração da Funaaçm visando & execução da política de formação para o 
trabalho e gersção de renda, 

UM - Representar a FUNDAT, ative e pessivamente, em juízo ou fora dele, podendo designar 

procuradores ¢ prepostos; 

IV — Organizar os serviços da FUNDAT, expedindo 05 atos administrativos que para tanto se 
façam necessários; 

V — Propor ao Conselho de Administração « criação ou modificação de unidades que integrem 

4 estrutura organizacional du FUNDAT;
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VI — Proferir decisões em processos administrativos de sua competéncia, bem como praticar os 
atos relativos 4 administração dos servidores da FUNDAT; 

VIL — Julgar, em primeira instância, os recursos interpostos pelos servidores da FUNDAT, 
encaminhando ao Conselho de Administração, conforme o caso, se julgar necessário; 

VIII — Autorizar a abertura de crégitos suplementares, até o limite estabelecido em lei, 
submetendo à apreciação do Conselho de Adminisiração pedido de abertura de crédito acima 
dos limites legalmente previstos; 

IX — Aplicar os recursos da FUNDAT, conjuntamente som a Diretoria Administrativa e 
Financeira — DIRAF; 

ão d 
ação 

X — Promover, na forma legal « aguis 
do Município, para gravame ou 
constitucionais e a legislação específica; , 

torização legislativa, por intermédio do Prefeito 
* de bens imóveis, observados as normas 

XI — Submeter 4 apreciação do Conscino de Adminisiração justificativa expondo sobre a 
necessidade de aquisição de veículos, equipsmentos, linhas telefônicas, bens móveis e 
materiais permanentes em geral; 

XH - Promover a alicnaçõão permuta c comodato de bens móveis da FUNDAT, após 

autorização do Conselho de Administração, observada a legislação pertinente; 

NI - Determinar a realização de licitações ¢ decidir quanto & aprovação das conclusões dos 
procedimentos ficitatorivs; 

IV — Firmar confratos, celehrar 

cabivel, do Conselho de Adrinistração; « 
ênios, acordos ou ajustes, após a manifestação, se 

XV — Prover as funções de confiançe ¢ os cargos em comissão, ¢, autorizado pelo Conselho de 

Administração, admitir e demitir ou. despedir oz servidores da FUNDAT, na forma da 
legislação a das nonmas regulamentador as: 

XVI — Designar substitutos eventuais dos demais Diretores Executivos da FUNDAT; 

XVII — Promover à elaboração da proposte de orçamento da FUNDAT e a conseqitente 
execução orçamentária; 

XV Apresentar ao Clonselho oo Administração relatérios, balancetes, balangos, 
demonstrativos finenesiros e prestações de comas das atividades da Fundação; 

KIX — Delegar atribuições de sua competéncia, respeitadas as restrições ou limites legais; 
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XX - Exercer outras atividades correlsias ou inerentes à Presidéncia, bem como as que forem 
regularmente conferidas ou determinadas, 

§ 19 Os atos do Presidente da Fundação Municipal de Formação para o Trabalho revestem-se 
da forma juridica de portaria. 

$ 2° Em seus afastamentos, ausências ow impedimentos regulares de natureza eventual, o 
Presidente da Fundação deve ser substituído por um titular de uma das Diretorias Executivas, 
mediante desipnagiio através de Portaria de Substituição ds Presidéncia 

Seção TV 
3o Gabinew da Presidéncia 

Art. 12. Ao Gabinete da Presidência — GP campete prestar apoio e assisténcia 20 Presidente da 
Fundagiio no desenvolvimento das suas idades administrativas, poiiticas ¢ de representagfio 

social; organizar o seu expediente e conticlar a pauia c a realização de suas audiéncias; c excoutar 
outras atribuições correlatas ou do ârmbito de sua competência, ¢ as que lhe forem regularmente 
conferidas ou determinadas. 

Parágrafo Unico. O Gabinete da Bresidéncia — GP ¢ subordinado diretamente ao Presidente da 
Fundação, sendo dirigido pelo ocuparte 4o cargo de provimento em comissio de Chefe de 

Gabincte. 

: Seção V 

Da Assessotia de Plancjamento e Desenvolvimento Institucionai 

Art. 13. À Assessoria de Planejamento ¢ Dessivolvimento Institucional — ASPLANDI compete 
prestar apoio e assessoramento 4 Fundação Municipal de Formação para o trabalho — FUNDAT nos 
assuntos técnicos de plansjamento, bem como premover a organização, coordenação, execução, 
acompanhamento ¢ controle das atividades de plangjamento da mesma entidade, nas áreas de 
estatisticas, gerencial. institucional, de economia e orçamento, de pesquisa e de elaboração e 

desenvolvimento de planos programas, projetos ¢ estudos, e de avatiação de seus resultados, e 
exercer outras atividades cormeiates e ainda nº seguintes: 

RSA Orçumnentária da Fundação, bem como acompanhar 

frnnnceira; 
1 - Coordenar a elaboração da 
sua efetivação e respectiva sxec) 
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1 - Coordenar a fomulação, a exccução ¢ 3 avaliação de politicas voltadas para a 
racionalizagdo administrativa e a gestão de recursos humanos, logisticos e tecnológicos da 

Fundagfio: 
11T - Coordenar as ações voltadas para o inonitoramento e avaliagio dos programas e projetos 
da Fundação: 
IV - Plangjar ¢ coordenar a política de desenvolvimento da informação, em conjunto com & 
Coordenadoria Exccutiva de Tecnologia da Informação-CETI, com o objetivo de subsidiar o 
plangjamento, a andlise e a avaliação dos progtamas e projetos da Fundação; 
V - Formular e monitorar a implementagiio dos instrumentos necessarios ao desenvalvimento 
dos programas, projetos ¢ agdes da Fundação, estabelecendo os modelos de pestio, 

financiamento, acompanhamenio ¢ aveliacdo de sua execução; 

VI - Promover a realização de cstudos e pesquisas, visando atender as demandas de 

informação sobre a Fundação e a dres de formação profissional do Município; 
VIl - Coordenar o levantataecto e 3 solidagic de informagoes institucionais, visando 
orientar e definir diretrizes de aplim1‘l..l"l<'nm do modelo orgmi/.m.ion.nl da l'u.ndaç.ão* 
VIT - Formular ¢ implerentar, e ._.m_nmtu com as diretorias, estratégias e mecanismos de 
integração e fortalecimento instituclo: t undaçãa 

A Assessoria de Plancjamento e Dessenvolvimento Institucional — ASPLANDI é subordinada 
diretamente ao Presidente da Fundação, sendo dirigida preferencialmente por profissional de nível 
superior, ocupante do cargo de provimento cm comissão de Chefe da Assessoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional 

§2° A Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional — ASPLANDI conta com as 
seguintes unidades orgânicas, as quais são subordinadas diretamente ao Chefe da Assessoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Institucional, sendo dirigidas pelos ocupantes dos respectivos 
cargos de provimento em comissão de Coordenador: 

Art, 

1 - Coordenadoria de Acompanhamento Crçamentério e Financeito — COAOF; 
11 — Coordenadoria de Propramas e Projetes - COPP, 

Feção V1 
oria de Comunicagio D Asses 

14, À Assessoria de Comunic - ASCOM, além daquilo que lhe for regulamente 

conferido ou determinado, compeie: 

Planejar, coordenar & supervisionir programos e projetos relacionados com a comunicação 
interna e externa das ações da Fundação; 
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1l - Acompanhar, selecionar e analisar assunios de interesse da FUNDAT, publicados nos diversos 

Jornais é revistas; 
111 - Planejar e coordenar entrevistas coletivas e atendimentos à solicitações dos diversos órgãos de 

imprensa; 
1V - Propor e supervisionar as ações de publicidade e propaganda e os eventos e promoções para 
divulgação das atividades institucionais; 
V - Gerenciar é manter atualizados os sítios eletrdnicos e as bases de informações institucionais 

necessárias ao desempenho das atividades de comunicação da FUNDAT; 
VI - Coordenar e desenvolver as atividades de cobertura e distribuíção de material jornalistico e 
publicitário da Fundação; 
VI - Coordenar e desenvolver a5 atividades de comunicação dirigida e de divulgação da 

FUNDAT; 

V111 = Participar da formulação, planejamento e aprovação de todas as campanhas institucionais, de 
divulgação e publicitárias da FUNDAT; 
IX - Coordenar as atividades de disponivilização de informações atualizadas sobre eventos é ações 
da FUNDAT no sitio da Prefeitura de Aracuju; 
X — Manter em arquivo as informações relacionadas ao mercado de trabalho de Aracaju e 
disponibilizar sempre que solicitado pela imprensa e demais interessados; 

XI - Organizar ¢ coordenar os eventos instituições e pedagógicos da Fundação. 

Seção Vil 
Dz Procuradoria Jurídica 

Art. 15. À Procuradoria Juridica — PROJUR, além daquilo que The for regulamente conferido ou 
determinado, compete: 

I - Representar a Fundação Municipa! de Formugio para o Trabalho — FUNDAT, em juizo ou fora 
dele, quando por delegação do respectivo Presidente, promovendo e acompanhando todos os 

processos judiciais ou extrajudiciais, 

bem como emitir pronunciamento jurídico nos feitos submetidos ao seu exame técnico 
especializado; 
111 - Promover a elaboragiio de contratos. convênio: 
¢ exercer outras alividades correlatas. 

ajustes, editais e outros instrumentos juridicos, 

Parigrafo Único. A Procusadoria jurídics ¢ sebordinada diretamente ao Presidente da Fundação e 

dirigida por profissional de nivel superior com fornação em direito e regularmente inscrito na 
Ordem dos Advogades do Brasil — OAB, ocupante de cargo de provimento em comissio de Chefe 

da Procuradoria Juridica. 
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ão VII 
Da Diretoria ndmln'sl.r.ltsw € Financeira 

Art. 16, À Diretoria Administrativa e Financeira — DIRAF compete exercer à direção das atividades 

administrativas e financeiras e promover, programar, coordenar, executar e acompanhar as 

atividades — meio da respectiva entidade, compreendendo 08 serviços de Administração Geral nas 
áreas de recursos humanos, material, patrimonial, compras e suprimentos, exccução orçamentária, 

financeira ¢ contábil, informação, documentação, serviços ou atividades auxiliares, e exercer outras 

atividades correlatas, e ainda as que ihe forem regularmente conferidas ou determinadas. 

Pardgrafo Unico. A Diretona Adminisirativa e Financeira — DIRAF é exercida pelo Diretor 
Administrativo é Financeieo, membro da Diretoria Executiva da FUNDAT, 

Art, 17. A Diretoria Administintiva @ Financeira - DIRAF, como órgão instrumental da Fundação, 

funciona estruturada nas seguintes unidedes crgânicas: Coordenadoria de Execução Orçamentária e 
Financeira — COEX; Coordenadoria de ào Pessoal — COGESP; Coordenadoria de Material e 

Patriménio — COMAF: Coordenadoria dê Atividades Auxiliares — COALIX. 

|- Compete a COEX: 
a) Elaborar a proposta orcementiria e exercer o devido acompanhamento da exccução 

orçamentária da Fundação;, 

b} Elaborar os relatórios, bai 
contas das atividades da F1IN 

) A prestação de contas de comvé 

d) Ouiras atividades correlatas, 

junços, demonstrativos financeiros é prestagio de 

nios firmedos com entidades não- governamentais; 

11- Compete a COGESP: 
a) Executar as atividades rel 

pagamenta, dentre outras con 
b} Promover treinamento « ape 

competência; i 

c) Promover ações técnicas motivacionais para os servidores afetas & área de Recursos 

Humanas 

À gestio de pessoal, perenciamento da folha de 

coamento dos servidores para supric lacunas de 

- Compete COMAP: 
a) Executar as ati 
b) Executar az .uswdduea de mL.zrr‘,ac conferência dos materinis adquiridos pela Fundação 

antes de serem insezidos nó 
c) Executar as atividades de aval 

altenação. 

IV- Compete a COAUX: . E I W 

o e hens imóveis quando de sua locação, aquisição ou ,
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a) Executar e controlar as atividades de administragfio dos serviços auxiliares da Fundação, 
abrangendo zeladoria, cópia, transportes, documentáção, comunicação, reprografia, além de 

outras identificadas pelo Diretor Administrativo ¢ Financeiro; 
b) Executar & gestão de guarda, distribuíção ¢ controle dos materiais da FUNDAT; 
¢) Executar é controlar as atividades de administração de patrimônio quanto ao registro, 

conservação, manutenção e uso. 

Farágrafo Único. As unidades orgânicas referidas nos incisos do caput deste artigo são 
subordinadas diretamente ao Diretor Administrativo e Financeiro, sendo dirigidas pelos ocupantes 
dos respectivos cargos de provimento em comissão de Coordenador, 

Seção IX 
Da Coordenadoria Executiva de Teenologia da Infonnação 

Art. 18. A Coordenadoria Exccutiva de Tecnologia da Informação — CETI compete promover a 
organização, sistematização, acompanhamente e controle das atividades na área de informática, 

assim como formular, cocrdenar e executar os serviços de processamento eletrônico de 
informações ¢ armuzenamento de dados, <, ainda, promever a implantação de programas e sistemas 
de dados e promover à implantaçõo Jde programas e sistemas de informatica de interesse da 
Fundação, bem como exercer outras atividades ou atribuições correlatas, ou que lhe forem 
regularmente conferidas ou determinadas 

1 - Compete a Coordenadoria Executiva de Teenclogia da Informação — CETI a realização das 
atividades c amibuighes correlatas, dividas da seguinte forma; 

a) Especificar e adquirir sisiemas e soluções de TI; 
b) Extrair e processar dados, estruturando e apoiando as Diretorias e Assessorias; 

c) Intermediar as celações com à RIMA (Rede Integrada do Município de 

Aracaju) em consonância com @ Presidência & a política de relações da 

FUNDAT; 

d) Especificar, adquirir & mantel ss centrais teleiônicas; 
e} Projetar & manter núcleo, distribuíção e acesso as redes; 
) Montagem, manutenção e acesso acs servidores de aplicação e/ou banco de dados; 

Parágrafo Único. A Coordenadoria Executiva de Tecnologia da Informação — CETI é subordinada 

diretamente ao Presidente da Fundação, sendo dirigide, preferencialmente, por profissional de nivel 

superior em Informática, em Andhise de É nas s/ou em Processamento de Dados, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Covrdenador Executivo de Tecnalogia da Informação. 

U 



Frefeicura Municipal de Aracaju 
FUNDAT — Fundação Bunicipal de Formação para o Trabalho 

Sação X 
Da Diretoria de Formação Profissional 

Art 19, À Diretoria de Formação Profissional - DIRFOP compete: 

a) Exercer a direção das respectivas stividades; 
b) Programar, coordenar, articular e executar é prática de formação para o trabalho, notadamente 

mediante à oferta de cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, nas modalidades 
presencial, semipresencial e & distância, inclusive mediante articulação com Instituições de 
Ensino, bem como a oferta de cursos de habilitação profissional técnica de nivel médio em 

articulação com instituições de eusino autorizadas pelo MEC; 
c) Realizar ações de qualificação, especialização, atualização ¢ aperfeiçoamento de jovens e 

adultos, em sintonia com as cárências de grotissionais apresentadas no Município: 

d) Elaborar, anualmente, relatório perencial das ações desenvolvidas pela Diretoria; 

€) Propor a Presidência methorias e aperfeiçoamento dos serviços da Diretoria; 

) Exercer outras atividades correlatas. e, ainda, as que lhe forem regularmente conferidas ou 

determinadas 

Paráprafo Unico. A DIRFOP é exercida pelo Diretor de Formação Profissional, membro da 
Diretoria Executiva da FUNDAT, 

Art. 20, A Diretoriz de Formação Profissional — DIRFOP, como órgão operacional da Fundação, 
funciona estruturado nas seguintes unidades organicas: Coordenadoria de Qualificação Profissional 

e Políticas Públicas — COQPRO; Unidades de Qualificação Profissional — UQP's ¢ Unidade de 
Qualificação Profissional ltincrante — UOFPT 

1— Compeie a COQPRO:; 

a) Coordenar ¢ monitorar &s ectes das Unidades de Qualificação Profissional e da 

Linidade de Qualificação Protis: inerante; 

by  Coordenar e executar Programas feúernis, estodueis e municipais relacionados a oferta 

de Cursos de Formação Inicial e Continuada de trabailhadores, cuja execução seja de 

competência do Município; 

e} —Avaliar ¢ mamier atualizado o Bunco de Dados de Instrutores devidamente credenciados 

na FUNDAT; 

d) Avaliaremanter atualizado o dmw ic Dados de Egressos dos Cursos; 

é) — Avaliar, resularmente, o comeúda programéático dos cursos livres da FUNDAT: 

f) — Plancjaredefiniro cronograme de atividades para oferta de cursos: 

E) Coordenar às ações de sacompanhamento pedagógico dos cursos livres c 

prófissionalizantes da FUNDAT, inclusive aqueles ministrados em parceria com 

instituições sem fins lucrativos; 
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hi — Coordenar & acompanhar as feuniões pedapógicas das Unidades de Qualificação 

Profissional; 

i} Coordenar @ monitorar a produção de material didatico- pedagógico; 

i) Promover a socialização das infonmações do Projeio Politico Pedagógico da Fundação 

junto às suas Unidades-Escoiu, visando sua efetiva execução; 

k) Elaborar anvalmente Relatório das Atividades desenvolvidas. 

11— Compete às UOF's: 

a) Gerenciar administrativamente a Unidade de Qualificação Profissional. seus instrutores e 

servidores; 

b) Identificar e informar & Direioria as óccessidades de cursos para a comunidade onde está 

localizada a Unidade, bem como a necessidade de aquisição de materiais; 

c) Efetuar a inscrição dos alunos inicressados em participar dos cursos oferecidos pela 

Fundação:; 

d) Encaminhar à Coordensdoria de Qa'.a ficagio Profissional e Politicas Públicas as Fichas 

de Inscrição, devidamente assinsua é acompanihada da Relação Nominal dos participantes 

do curso; 

¢} Elaborar, mensaimente, relatório gereacial das atividades realizadas na Unidade; 

fl Outras atividades correlitas; 

Il - Compete a UQPL 

a) Acompanhar os processos de ensino-aprendizagem dos cursos oferecidos pela FUNDAT 

é as ações pedapdgicas realizadas nas classes descentralizadas da FUNDAT, por meio de 

parcerias com Secretarias e Órgãos de administração indireta do municipio de Aracaju, e 

com Entidades do Sistema S. Organizações Não Governamentais, Ássociações, 

cooperativas, ele.: 

b} Proceder com « gestão adminisimeiva e de suporte de todas as ações efetivadas nas 

classes descentralizedas mencionadis na atínsa anterior; 

c) Contribuir na busca de soluções 3 problemas identificados: 

d) Elaborar Relatório de Avaliação ac final de cada curso. 

Paragrafo Unico. As unidades orgânicas referides nos incisos do “caput” deste artigo são 
subordinadas diretamente ao Uiretor de Focoivição Profissional, sendo dirigidas pelos ocupantes dos 

respectivos cargos de provimento em cómissão de Conrdenador, 

| Ã 1i 5 k%— S ) 
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Da Diretoria de Empreendedorismo ¢ Cooperativismo 

Art. 21. À Diretoria de Empreendedorisino ¢ Cooperativismo — DIREC compete exercer a direção 
das respectivas atividades c programer, coordenar, supervisionar, articular e executar ações 
relativas a fomento estimulo e apoio a práticas de empreendedorismo e cooperativismo, bem como 

quanto à intermediação de empregos e exercer outras atividades correlatas, e, ainda, as que lhe 
forem regularmente conferidas ou determinadas 

Parágrafo Unico. A DIREC é exercida pelo Diretor de Empreendedorismo e Cooperativismo, 
membro da Diretoria Executiva da FUNDAT. 

Art. 22, A Diretoria de Emprecndedo:ismo ¢ Cooperativismo — DIREC, como órgão operacional da 
fundação, funciona estruturada nas sepuintes unidades orgânicas: 

1— Coordenadoria de Grupos de Produção ¢ Usidades Produtivas — COGPRO; 

11 - Agência do Trabalhador & do Empreendedor AGTE; 

11T — Centrais de Apoio 20 Trabathador ¢ eo Empreendedor = CATE'S. 

Parágrafo Unico. As unidades orgânicas velerides nos incisos do capui deste artigo são 
subordinadas diretamente ao Diretor de Empreendedorismo e Cooperativismo, sendo dirigidas 

pelos ocupantes dos respectivos cargos de provimento em comissão de coordenador, e, no caso das 
CATE'S, de Coordenador Exceutivo, 

Ar?3. À Coordenadoria de Grupos de Produção e Unidades Produtivas — COGPRO, unidade 
orgânica integranie da DIREC, compete: 

| — Desenvolver ¢ executar Programas e Projetos relativos a inclusão produtiva e geração de renda, 

através do —apoio ao trabalhador iniormal ou empreendedor individual, a micro © pequenas 

empresas e grupos produtivos; 

Il — Manter em seus arquivos cadustoo permarnente de egressos dos Projetos e ações da 
Coordenadoria e parceiros; 

1 - Fomentar a cultura ¢ postura empreendedors, o princípios associativistas e cooperativistas, 

através de visitas, palestras e oficinas, 

IV — Organizar e Participar de Feims e eventos ligados & área de atuação desta coordenadoria; 

V- Contribuir para Mobilização e Recrutamenio do público-alvo das ações desenvolvidas; [ 
F 
é 

V1 — Organizar e acompanhar a5 Eguipes de Produção e Unidades Produtivas; y
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VII- Acompanhar e Levantar as necessidades ¢ instrumentos que viabilizem a exccução de projetos 
€ aghes; 

VIl — Propor, Elaborar ¢ Alimeniar mecanismo de controle e scompanhamento das atividades 

realizadas; 

IX — Promover avaliação, elaboração e sociatização de reiatório e estatistica sobre dos trabalhos 
desenvolvidos e atendimentos realizados pela coordenadoria: 

X — Divulgar os serviços realizados pelé coordensdoria: 

XI- Propor atualização de conhecimentos dos candidatos/cgressos objetivando uma melhor 
qualificação profissional ¢ ampliação das competências para pestão do próprio negócio; 

XII — Desenvolver projetos visando intermiediação de acesso facilitado de crédito adequado a 
população de baixa renda em suas atividades produtivas bem como créditos necessários a 
modemização e ampliação dos setores produtivos 

XIll-Desenvolver outras atividades cesignadas pela Diretoria De Empreendedorismo e 
Cooperativismo ou oulio superior hierárquico. 

Art. 24, À Agéncia do Trabalhador e do Enipreendedor - AGTE, unidade orginica integrante da 
DIREC, compete: 

1 — intermediar a mão de abre dos egressos de carsos minisirados pela FUNDAT, bem como, das pessoas 

desempregadas da comunidade em geral que se cadastrarem na Agéncia; 

11 — Manter em seus arquivos cedastro perrcancnte de empresas e parceiros; 

UM — Elaborar lista com informações sobse 05 candidatos encaminhados, ocupações solicitadas e perfil 

profissional, bem como as sugestões dos péréeicos « empresas cadastrados sobre as áreas que demandam 
qualificação de mão de obra; 

IV - Proceder & estatistica < registro : "sos atendimentos e encaminhamentos realizados e 

disponibilização destas informações sempre que solicizde pelos setores competentes; 

V — Organizar @ participar de eventos ligados so _r'\:\m de suas atividades; 

W1 - Prestar orientação acs slunos du candidates na elaboração de curricuto e demais condutas pertinentes a 

sua inclusão no mercado de trabalho; 

VII - Acompanhar a irajetória dos egressos depris do encaminhamento, 
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Art. 25. Às Centrais de Apoio 86 Trabalhador e so Empreendedor — CATE'S, unidade orgânica 
integrante da DIREC, compese: 

| - Assessorar os empreendedores que tenham interesse em regularizar a sua situação, saindo da 

informalidade para se tornarem empreendedores individuais; 

Il - Agregar todos os serviços necessários para a formalização de quem deseja se tornar um 
Empreendedor individual, deixando os processos de formalização menos burocráticos, ofertando 
serviços das secretarias, órgãos e entidades competentes na contribuição desse processo; 

T - Incentivar e ofimizar todlos os processos relativos à abertura e regularização de empresa, 

emissão de alvarás e certidões; 

1V - Formalizar e maior número possível de irnbalbadores informais, ou seja, aqueles que exercem 
por conta própria uma alividade; 

V - Consolidar o Sistema Público de Exiprego, Trabelho e Renda no Municipio, ampliando o 
alcance da promoção de politicas públicas sem ao aumento da inserção do trabalhador no 
mercado de trabalho, no contexto da Gualificáção Social e Profissional. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 26. O património da Fundação Municipal de Formação para o Trabalho — FUNDAT 

compreende: 

1 — Bens móveis e imóveis, materiais, cequipamentos, instalações e outros, bem como direitos, 

ações, apólices e títulos que, sob gualquer modatidade, tenham sido adquiridos pela Fundação ou 

lhe foram assegurados, transferidos ou outorgados. 

11 — Bens, direitos, ações, apólices e titulos que, sob qualaver modalidade, a Fundação vier adquirir 
ou venham a lhe ser legalmente assegurados, trasisferidos ou outorgados. 

111 -- Cotas-partes societárias, eotas-partes de fundos e demais dtulos mobiliários que forem ou 

vierem a ser de propriedade da Fundação; 

TV — Outros bens móveis e imôóveis, diroitos, títulos, ações, apólices e demais bens que legalmente 

venham a constituir pairimonio da Fundeçõo: 

V — () mais que, de forma legal, constitui ou vier a constituir patrimônio da Fundagao. 
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CAFPÍTULO vi 
DOS RECURSOS OU RECEITA 

Art. 27. Constituem recursos ou receitas da Fundação Municipal de Formação para o Trabalho — 
FUNDAT os resultantes de: 

1 — Dotações erçamentárias ou transferências de recursos destinadas pelo Município, e créditos 
abertos em seu favor por legislação específica; 

1— Auxilios, doações. legados, subvenções, contribuições e/ou quaisquer transferências e recursos, 
que forem Feitos por entidades, por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, governamentais ou não povemaricnizis, municipais, estaduais, federais, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais; : 

111 — Retribuição de atividade remunerada. ou receita resultante da prestação de serviço; 

IV — Receita ou renda patrimonial, inelusive u decorrente de juros, lueros, dividendo e frutos: 

V — Convênios, acordos ou outros ajustes firados com órgãos, entidades ou instituições públicas 
ou privadas, governamentais ou não governamenlais, municipais, estaduais, federais, nacionais, 

estrangeiras ou internacionais, observadas as normas legais; 

V1 — Rendimentos, acréscimos decorrentes de negociações bancárias e/ou aplicações financeiras de 

recursos da própria FUNDAT, observadas as disposições legais pertinentes: 

VI — Operações de crédito contratadas obietivando a obtenção de recursos, mediante competente 

autorização e com observância às respectivas normas legais ¢ regulamentares; 

VIII — Participação que lhe couber em decorréncia de exploração, uso, concessão de bens, ou de 

patentes, que lhe pertençam; 

IX — Receitas eventuais, obiidas de Forma +egular; 

X — Tudo o que, legalmente, seja destinado ou constitua recursos ou receita da Fundação, 

ÍTULO VI 
DAS NORMAS BÁSICAS DE UÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
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Art. 28. À execução orçamentária ¢ fimanceira da FUNDAT deve observar rigorosamente as 

seguintes normas básicas: 

1— O exercício financeiro deve coincidir com o ano civil; 

11 — Deve ser mantida a execução de todas 45 «tividades de contabilidade orçamentária, financeira e 
patrimonial, sujeitas ao controle interno, caberdo à Diretoria Executiva da Fundação apresentar ao 
Conselho de Administração, mensalmente, a devida nrestação de contas ou balancete. 

M - A execução financeira ¢ contábil deve curaprir as sormas regulares de Contabilidade Pública, 
hem como a legislação referente à licitações 2 contratos adminisrativos; 

IV — A receita, a aplicação e a movimentarão dos respectivos recursos devem seguir também a 
legislação pertinente, e ser ebjeto de infonnação é prestação de contas aos órgãos próprios de 
controle, de acordo com as normas regulares; ,, 

V — As prestações de contas da Fundaçõo, tom 2 aprovação do seu Conselho de Administração, 

devem ser apresentadas à Controladoria-Geral do Município — CGM, e, se for o caso, ao Tribunal 

de Contas do Estado — TCE, em cursprinento ou de acordo com a legislação e as normas regulares 

pertinentes; 

VI — Os Planos e Programas de Trabalho aprovades, cuja execução venha ultrapassar o final do 
exercicio, devem constar, obrigatoriamente, so exercicio subsequente; 

VII = Os saldos de cada excreicio fimancciro devem ser lançados no fundo patrimonial ou em 

contas especiais, em conformidade com as decisões do Conselho de Administração da Fundação. 

CAPITULO VI 
DO PESSOAL 

Arl. 29, Os serviços da Fundação Municipal de Fornmação para o Trabalho — FUNDAT devem ser 
desempenhados por pessoal próprio, ocupanie de cargos efetivos ou em comissão integrantes dos 
respectivos Quadro da Fundação, e por pessoal de eutros órgãos ou entidades da Administração 

Pública, cedidos ou colocados à sua disposigio, na forma da correspondente legislação. 

Art. 30. A Fundação Municipal de For ção parz o Trabalho — FUNDAT deve ter um Quadro 
Geral de Pessoal, compreendendo o Quadre de Cargos Efetivos, o Quadro de Cargos em Comissão 
e, se for o caso, o Quadro de Funções de Confiançe, exclusivamente de cargos e funções da própria 
FUNDAT, definidos e caracterizados por determinação < respectivas especi ficações. 

LAPÍTULO TX * 
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DAS D; HERAIS E FINAIS 

Art. 31, A Fundação Municipal de Formação para o Trabalho — FUNDAT, como Fundação 
integrante da Administração Pública Municipal, com personalidade juridica de direito público, 
goza, inclusive com relação aos seus bens, rendas e serviços, das prerrogativas, imunidades, 
isenções e direitos legalmente previstos, 

Árt. 32, Às denominações das Umdaoes de Qualificagio Profissional — UQP's atualmente 
existentes devem ser mantidas até que nova legislação disponha em contrário ou de forma 

diferente. 

Art. 33. As competências e atribuições estabeiscidas na Lei nº 4.368/2013 não excluem o exercício 
ou desempenho de outras que, legal ou vepuiarmente, decorram da atuação ou funcionamento da 
Fundação Municipal de Fermação para e Trabailho - FUNDAT para a realização de sua finalidade 
e exercicio de sua competincia 

Arl. 34, O detalhamento da organização. 
unidades integrantes da estrutura da Fu 
& à discriminação das atribuições fu 
produzirão efeito apos a aprovação do C 
Prefeito do Município. 

ompeiéncias, das atribuições e do funcionamento das 

aA Musicipal de Formação para o Trabalho — FUNDAT 
dos respectivos dirigentes previstas neste Estatuto 

iselho de Administração e posterior homologação do 

Art, 35, Os servidores da Fundação 
como aqueles que estejam cedidos ou 
distribuídos em suas unidades, ou desioi 

Fundação. 

úcipal de Formação para o Trabalho — FUNDAT, bem 
locedos à sua disposição, devem ser localizados ou 
dos para of seus serviços por ato do Presidente da 

Arl. 36. Para organização e foncionamento da estrutura básica da Fundação Municipal de 
Formação para o Trabalho — FUNDAT que trata este Estatuto, fica estabelecida a respectiva 
reformulação. de cargos em comissão, paáttes inicerantes do Quadro Geral de Pessoal da referida 

entidade. 

PFarágrafo Único. Em decorrência do disposto o “caput” deste artigo, a Consolidação de Cargos 

em Comissão, da Fundação Municipal de Pormagio para o Trabalho — FUNDAT são relacionados 

nos Anexos 1, 1l e 111 da Lei nº 4.368, 09 de maio de 2013, assim estabelecido abaixo; com base, 

ainda, na Lei 4.568 de 1º de agosto de 2014 e nos Anexos das Resoluções 01/2013 e 03/2015 do 

Conselho de Administração — CONAD: 
1— Consolidação de Cargos em Comissão — A 
11 — Quadro de Cargos em Comissão — Qire 

Prefeito do Município — Anexo 13: : 5 

11 — Quadro de Carpos em Comissão de nomeação medianie portaria de Presidente da Fundação — 

Anexo 1. / 

. = (R 

5 Executiva, de nomeagio mediante decreto do 



EE 
Preteitura Municipal de Aracaju 

FUNDAT — Fundação Municipal de Formação para o Trabalho 

Arl. 37. Até que nova legistagio disponha em contrário ou de forma diferente, ficam mantidas as 
Funções Gratificadas atualmente existenize na Fundação Municipal de Formação para o Trabalho — 
FUNDAT, a serem exercidas, exclusivemente, por servidores ocupantes de cargos de provimento 
efetivo, mediante livre designação e dispensa por ato do Fresidente da Fundação. 

Art. 38. O Presidente da Fundação Municipal de Formação para o Trabalho-Fundat, com aprovação 
prévia do Conselho de Administração — CONAD e mediante ato fundamentado, pode promover a 
transformação de cargos em comissão em funções de confiança ou em outros cargos de igual 
natureza, respeitada a classificação dos mesinos e desde que não resulte em aumento de despesas. 

$ 1% O ato referido no “caput” deste arlige, para sun validade, dependente de homologação do 

Prefeito do Municipio, 

$ 2º, O disposto neste ártigo não se apiiva 216 cárgos em comissão constantes do Anexo 11 da Lei 

4.368/2013. 

Árt, 39, No enso em que venha a ocorrer « exiinção da Fundação Municipal de Formagio para o 

Trabalho — FUNDAT, passam para o Município de Aracaju todos os seus bens, moveis e imóveis, 

direitos, obrigações e patrimônio, revectendo pera s& Fazenda Pública Municipal as suas dotações 

orçamentárias e recursos financeiros, salvo disposição expressa em lei. 

Art. 40. As normas. instruções e/ou orientações regulares, que se fizerem necessárias à aplicação ou 

execução deste Estaínto, devem ser expedidas mediante atos da Presidência da FUNDAT e do 
Conselho de Administração, nó limite de suas respectivas competências, e por ato do Chefe do 

Poder Executiva. 

Art. 41. Este Estatuto enim em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42. 0 presente Estatuto, apos sus aprovação pe lo Conselho de Adminisiração é homologação 
por Decreto do Poder Executivo Muri «a., entrará em vigor na data em que for inscrito no 

Cartório do Registro Civil de Pessoas Turi 

Aracaju, 17 de abril de 2018. 

A a 

Rosane u ilva 
Presidente o de Administração da FUNDAT, 

S = — 
Luiz i 
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